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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 11.08.01/2018

le Parte: PREÂMBULO

a) Definição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL
PERMANENTE DESTINADOS AO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLINICA DESTE
MUNICÍPIO;

b) Ordenadores de Despesa: ALLANA KAREN CAMPOS SERRA;

c) Pregoeira Oficial do Município: Nilcirlene Melo De Oliveira;

d) Dotações Orçamentarias: 06.02.10.302.0181.2.052.0000-Gestão e Expansão da Atenção
Ambulatorial e Hospitalar - MAC

e) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00

Município de Tianguá, através da pregoeira, acima identificado e Equipe de Apoio, tornam público para
conhecimento de todos os interessados que dia 10 DE DEZEMBRO DE 2018, as 09hOOmin, na sala da
Comissão de Licitação do Município de Tianguá, sito na Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-
000 - Tianguá - Ceará, será realizada licitação na modalidade de Pregão, visando a aquisição do objeto
supra-mencionado, conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os
envelopes contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, e
em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições
da Lei nQ 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal ng 10.520.
de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ne 3.555/2000, que regulamenta a
utilização da modalidade de licitação Pregão e Lei n- 123/2006 e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do
contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo U - Minuta da Proposta de Preços;
Anexo III - Modelos de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

2s Parte: DAS CLÁUSULAS ED1TALICIAS

1. DO OBJETO ___^__^^___^^____^_^^_
1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as
especificações contidas em seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2. Não poderão participar da empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa
no site http://www.pQrtaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do credenciamento, devolvendo os
envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de TIANGUÁ;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9q, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federa! n- 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I. Documento oficial de identidade;
II. Procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam,
pertinentes ao certame, em nome da licitante.
2.4. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, sendo aceita a remessa via postal para o
endereço constante no preâmbulo deste Edital.
3.2. Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitante, o número do CNP], o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta
de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:

l - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
PREGÃO PRESENCIAL N.2 11.08.01/2018
OBJETO:

LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n^ 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II - envelope contendo os documentos de Habilitação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
PREGÃO PRESENCIAL N.« 11.08.01/2018

OBJETO:
LICITANTE: CNPJ: _
ENVELOPE n2 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada por cartório competente, bem como todas as declarações necessárias e
exigidas em todas as fases deste processo licitatório e proposta de preços deverão ter suas assinaturas,
caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma destas exigências, o mesmo será
desqualificado desta e das demais fases, caso haja;
3.3.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil;
3.3.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado;
3.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em/crc-s/m/7e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das propostas de preço;
3.5. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois] dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas;
3.6. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;
3.7. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
3.8. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N** 01)

4.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos produtos, sua discriminação conforme
o edital, contendo seus respectivos preços unitários e totais em algarismos, bem como o valor global da
proposta por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel
devidamente identificado com o número de inscrição no CNP} ou timbre impresso do licitante e número
de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas;
4.1.1. A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação.
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora;
4.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento
não previsto em lei.
4.2.1. As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa em
Real (R$), valores unitários e totais em algarismos, bem como o valor global da proposta por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
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direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangènctõ, assim,
todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de
uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.
4.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional,
4.4. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
4.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a
Pregoeiro procederás correções necessárias;
4.6. O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital,
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito. Proposta de Preço que consubstancie o
lance vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Ne 02)
5.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cédula de identidade e CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s] quando se tratar
de sociedade;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o último aditivo
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

II - PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNP));
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).
c) Alvará de funcionamento.

III- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante:
a.l) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da
Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751, de 02.10.2014;
a.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
a.3} A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho, conforme art. 29,
inc. V da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011.

IV- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do assinante,
comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em quantidades e
características com o objeto desta licitação.

V- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da tei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem e acompanhado
com a Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo respectivo Conselho Regional de
Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 03 [três] meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
c) Certidão Simplificada e Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante, com data não
superior a 30 (trinta] dias da data marcada para a abertura da licitação.

VI - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n- 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7n, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorzej anos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a ser ofertado e que
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital;

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e
o conteúdo deste edital.
6.2. Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se
apresentar para credenciamento junto a Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances
verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do Decreto n9 3.555/2000.
6.3. No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeiro receberá, em envelopes
distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação
exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes.
6.4. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será
aceito pela Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5. Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

6.6. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
a) Documento oficial de identidade do sócio e do representante legal da empresa;
b) Procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do respectivo documento que
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comprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos
se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes
para constituição do mandato];
c) Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art. 3Q da Lei
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos na
referida Lei, conforme modelo anexo deste edital. A não apresentação da presente declaração, na forma
aqui exigida, implicará na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006;
d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII do
artigo 4^ da Lei 10.520/02.
6.6.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem
tal condição [atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
6.6.2. Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório] deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes
"Propostas de Preços";
6.7. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante
durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for
o caso.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATOR1OS

7.1. O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial;
7.2. O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR
ITEM:

I. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes,
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

II. A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e
análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado
em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem
como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita
caso não ocorra interposição de recurso.
7.3. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro;
7.4. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação,
devendo ser assinadas pela Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos
licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5. A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, por
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica
ou de outra espécie. A Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e
os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos,
sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta] dias após a data da reunião;
7.6. O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta;
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7.7. O Município de TIANGUÁ se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso sejam
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da
proposta da licitante.

l 8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeiro informará aos
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s)
objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados;
8.2. A Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço por item e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à
de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais;
8.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03(três) propostas de preços nas condições definidas
no item;
8.2. A Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03(três), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas;
8.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes;
8.3.1. A Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem
decrescente de preço;
8.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar;
8.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço;
8.3.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, implicará exclusão
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para classificação, no final da etapa competitiva;
8.3.5. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP, para os
efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9;
8.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, a Pregoeiro
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente
a respeito;
8.4.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados
para a contratação;
8.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão,
observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1;
8.5.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma;
8.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao
melhor preço;
8.5.1.2. Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a] A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
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preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso l
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo
de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado
sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.1.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
8.5.1.4. O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
8.5.1.5. Após o desempate, poderá a Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o
valor de referência definido pela administração pública;
8.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, a Pregoeiro
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração;
8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando o licitante desistente às penalidades
constantes deste edital;
8.8. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis,
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior;
8.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;
8.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as
primeiras.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

9.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante;
9.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope ns 02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior,
salvo disposto no Item 9.2.1;
9.2.1. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n- 123, de 14.12.2006, a comprovação da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de assinatura do contrato;
9.2.1.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.2.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis (Lei n° 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
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9.2.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n9 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação;
9.2.1.4. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido
no item 9.2.1.2 acima;
9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de
recurso;
9.4. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;
9.5. O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado a Pregoeiro prorrogar o prazo,
motivadamente, por 24 (vinte e quatro] horas, contados da notificação realizada na audiência pública do
Pregão;
9.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeiro, sua
Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s] do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por
representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
9.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente
instruído, será encaminhado para a Secretaria competente para homologação e subsequente
contratação;
9.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores
serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão
em poder da Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte] dias correntes à disposição dos
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos;

10. DOS RECURSOS
10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes
desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
10.1.1. O recurso contra decisão da Pregoeiro terá efeito suspensivo;
10.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeiro
ao licitante vencedor;
10.1.3. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso;
10.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
10.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala
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da Comissão de Licitação.
10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de
Despesas de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao[s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária;
10.5. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(a) Secretário(a)/0rdenador(a) de Despesas
[doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que
observará os termos da Lei n.Q 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi
submetida a exame prévio da Procuradoria Geral do Município;
11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o
disposto no item 18.7 deste edital;
11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao
Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação;
11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extraio do Contrato nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará
com relação aos possíveis termos aditivos;
11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.9
8.666/93.

12. DO PRAZO DE DURAÇÃO
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei Federal ns 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n^ 8.666/93
e suas alterações posteriores;
13.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do contarto;
13.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
13.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
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14.2. Providenciar a imediata correçâo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual;
14.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria Competente, emissora da Ordem de Compras, não
serão considerados corno inadimplemento contratual.
14.4. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.Q 8.666/93, deverá
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § Is, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1. A rescisão contratual poderá ser:
Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do
art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93;
Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
16.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nQ 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
16.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art.
80, incisos I a IV, ambos da Lei ne 8.666/93.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional, até o 30g (trigésimo) dia, após processamento
interno por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA, mediante apresentação de nota
fiscal/fatura, após a constatação da adequação do objeto recebido às especificações constantes do
processo que deu origem ao contratado, com seus respectivos quantitativos efetivamente realizados,
conforme os critérios definidos pela contratante, correspondente, além dos preços unitários e totais
contratados;
17.2. À Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, for detectado
alguma irregularidade na aquisição do produto;
17.3. Caso ocorra, a qualquer tempo, divergência nas informações de fornecimento, o prazo de
pagamento será interrompido e reiniciado após a correçâo pela CONTRATADA.

18. DAS PENALIDADES

18.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais;
18.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial
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do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ZKmtratual ou
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I.Advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.s 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);

a) De 1% (um por cento] sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na execução do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
TIANGUA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

18.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item
18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
18.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes;
18.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de
atos ilícitos praticados;
c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.

18.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis;

\ Moisés Moita, 785 PUi . i l lo - C K I ' : 62320-000 TÍLin^iá - CLMI-.Í - WWW.tiangUa.ce.gOV.br
CNP): 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



áoSHHHv* Prefeitura de•̂• *•Tiangua

18.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo
de 05 (cinco] dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de
5,00% [cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida;
18.8. As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19. DADÕTÃÇÂQ ORÇAMENTARIA
19.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação
Orçamentaria especificada no preâmbulo deste edital.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela
Pregoeiro durante a sessão;
20.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta
durante a realização da sessão pública deste Pregão;
20.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação;
20.4. Nenhuma indenizacão será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital;
20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal
no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário;
20.6. 0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos
termos do art 49 da Lei n.Q 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenizacão;
20.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas;
20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de T1ANGUÁ/CE.
20.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido;
20.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, até 05
(cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas,
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada aos
participantes do certame;
20.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10 deste
edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Secretário Ordenador de Despesa, por intermédio
da Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital;
20.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, no endereço:
Na Av. Gal. Alípio dos Santos, N- 1343, Centro, TIANGUA, Estado do Ceará, ficando os autos do presente
processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados;
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20 13. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone: [88] 36361134.
20 14 A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM, no endereço eletrônico www.tce.ce.gov.br.
20.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Ordenadora de Despesa, mediante aplicação da
Legislação Pertinente.
2016 Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformaçao sua ou d
representante.

TIANGUÁ/CE, 23 de Novembro de 2018.

NILCIRLENE MELO DE OLIVEIRA
PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

ANEXO I
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TERMO DE REFERÊNCIA
1 - OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL
PERMANENTE DESTINADOS AO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLINICA DESTE
MUNICÍPIO, conforme as quantidades e especificações em anexo.
2 - FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. A aquisição desses produtos, tem amparo legal disposto na Lei nQ 10.520 de 17 de julho de 2002, no
Decreto n- 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Pregão", na Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3 - JUSTIFICATIVA
3.1. A aquisição dos equipamentos, relacionados e quantificados na planilha que segue em anexo,
proporcionará aos beneficiários a possibilidade de uma amplitude nos atendimentos. O local funciona
com dificuldades devido a falta de equipamentos necessários a um atendimento de melhor qualidade.
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, embalagem, tipo ou
modelo, marca, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam
direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
4.2. A proponente deverá fazer constar da sua proposta a garantia dos produtos contra qualquer defeito
de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos
e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores
Municipais.
4.3. A Secretaria de Saúde poderá solicitar da licitante vencedora a apresentação de análise técnica dos
produtos propostos, por pessoa devidamente qualificada, antes da adjudicação e homologação da
licitação e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos
constantes do anexo.
4.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor valor, por item/lote, desde
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão.
5 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. Para o fornecimento dos materiais, serão emitidas ordens de compra, em conformidade com as
propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item.
5.2. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2018.
6 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS.
6.1. Os materiais serão recebidos por servidor designado pela Secretaria de Saúde, deste Município, e
entregues no Depósito de Medicação deste Município, localizada na Rua 31 de Julho, s/n, Bairro Centro,
Tiangua - Ceará.
6.2. A contratada deverá entregar os produtos no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas,
de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do expediente de
trabalho.
6.3. A entrega dos produtos deverá ser feita até no máximo 05 [cinco] dias corridos, a contar da data de
recebimento da ordem de compra.
7 - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
7.1. Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço
citado acima 6.1, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte
manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais.
7.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
7.2.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
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- Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto
com as especificações constantes da proposta da contratada, marca, tipo ou modelo, embalagem,
especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos.
7.2.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo
verificando-se a conformidade do produto com a proposta do fornecedor, especificação, marca, tipo ou
modelo, embalagem, e conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na
ordem de compra.
8 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
8.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Depósito de Medicamentos,
da Secretaria de Saúde do Município, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.
8.2. A presença da fiscalização da Secretaria de Saúde, não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado
de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de
especificação.
9 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,
fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ónus para a
Prefeitura Municipal de Tiangua.
9.2. Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigações assumidas
durante todo o processo desta compra.
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer material entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto
ao seu consumo dentro do período de garantia ou prazo de validade.
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente
de sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais no depósito de Medicamentos, incluindo as entregas
feitas por transportadoras.
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos materiais no prazo estabelecido.
9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução desta
aquisição.
9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos
l" e 2" da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
10 - DA GARANTIA
10.1. Todos os materiais fornecidos, deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação,
embalagem ou outros, por período mínimo de 01 (um] ano, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor.
11 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
11.1. Designar servidor do depósito de medicamentos, da Secretaria de Saúde para proceder o
recebimento dos materiais;
11.2. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do
Termo de Referência;
11.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou
Nota de Empenho.
12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento
definitivo dos produtos.
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12.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, creditado efh^favor do
fornecedor(es).

EXPECIFICAÇÃO DOS ITENS

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

DESCRIÇÃO

NO-BREAK {PRA COMPUTADOR), POTÊNCIA: 1 KVA; TENSÃO:

ENTRADA/SAÍDA: BIVOT; ALARME: AUDIOVISUAL; BATERIA INTERNA; 01

SELADA; GARANTIA: MÍNIMA DE 12 MESES.

ARMÁRIO, DIMENSÕES MÍNIMA E 1800 X 700 MM ATÉ 2100 X 1100 MM,

MAT.CONFECÇÃO AÇO.

MESA DE REUNIÃO, MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP /MDF /

SIMILAR , TIPO RELANGULAR DE 1,80 M X 0.70M.

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, TIPO: MANUAL FEIXE DE LUZ:

BIDIRECIONAL FONTE DE LUZ: LASER 650m VELOCIDADE DE LEITURA: 100

P/S INTERFACE: USB GARANTIA :MÍNIMA DE 12 MESES.

AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 9.000 A 12.000 BTUs, TIPO SPLIT,

FUNÇÃO: QUENTE E FRIO.

MESA DE ESCRITÓRIO, BASE: AÇO / FERRO PINTADO, COMPOSIÇÃO :

SIMPLES, MATERIAL DE CONFECÇÃO :MADEIRA/ MDP /MDF /SIMILAR,

DIVISÕES: 1A2GAVETAS.

MESA AUXILIAR, RODÍZIOS: NÃO POSSUI, DIMENSÕES MÍNIMA: 40 X 40 X

80 MATERIAL DE CONFECÇÃO : AÇO / FERRO PINTADO

CADEIRA, MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO / FERRO PINTADO, RODÍZIOS:

NÃO POSSUI, BRAÇOS: POSSUI, REGULAGEM DE ALTURA : NÃO POSSUI,

ACENTO/ENCOSTO: POLIPROPILENO.

MESA PARA IMPRESSORA, ESTRUTURA: AÇO/FERRO PINTADO, DIMENSÕES

MÍNIMAS: DE 80X 60 X70 CM, TAMPO: MADEIRA / MDP/ MDF / SIMILAR

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO),

PROCESSADOR: NO MÍN INTEL CORE 13 OU AMD AIO OU SUPERIORES,

DISCO RÍGIDO: MÍN DE 500GB MEMÓRIA RAM:4GB, DDR3, 1600 MHZ UND

DE DISCO ÓTICO: CD/DVD ROM, TECLADO: USB, ABNT2, 107 TECLAS COM

FIO, TIPO DO MONITOR: 18,5 POLEGADAS, MOUSE: USB, 800DPI, 2

BOTÕES SCROOL (COM FIO) INTERFACES DE REDE:10/100/1000 E WIFI

INTERFASES DE VÍDEO: INTEGRADA, SISTEMA OPERACIONAL: NIO MÍNIMO

WINDOWS 7 PRÓ (64 BITS) FONTE: COMPATÍVEL COM O ITEM, GARANTIA:

MÍNIMA DE 12 MESES

ESTANTE, CAPACIDADE / PRATELEIRAS, MÍNIMAS DE 100KG/ 06 PRATELEIRA!

ARQUIVOS, MATERIAL E CONFECÇÃO: AÇO, GAVETAS: 4 GAVETAS PARA

PASTAS SUSPENSA, DESLIZAMENTO DA GAVETA: TRILHO TELESCÓPICO.

MESA PARA COMPUTADOR, BASE: MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR,

MATERIAL DE CONFECÇÃO: MADEIRA/ MDP / MDF/ SIMILAR, DIVISÕES: 3 A

4 GAVETAS, SUP. PARA: CPU, SUP. PARA TECLADO E IMPRESSORA.

SIJPOIÍU: D! WESVERGREEN, MATfRIAl D f CONFECÇÃO: AÇO/ltRRO

UND

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNIU.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

•mRÇ

UNID.

UNID.

UNID.

QUANT

03

05

01

02

05

07

06

35

03

03

° 06

03

04

01

VALOR
UNITÁRIO

R$ 2.000.00

R$ 650,00

R$ 570,00

R$ 400,00

R$ 1.800,00

R$ 300.00

RS 250.00

R$ 110.00

R$ 160.00

RS 3.000.00

R$ 280,00

R$ 520,00

R$ 500,00

R$ 200,00
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15

16

17

18

19

20

21

22

PINTADO, CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 PIPETAS DE VHS..

AGLUTINOSCÓPIO, CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO PVC E ACRÍLICO. POSSUI
DUAS LÂMPADAS DE FILAMENTO DE 25W, COM INTENSIDADE REGULÁVÊL
ATRAVÉS DE POTENCIOMETRO.

HOMOGENEIZADOR, HOMOGENEIZADOR DE SANGUE PARA
HEMATOLOGIA, COM PRESILHA DE FIBRA DE NYLON, PARA 30 TUBOS,

SISTEMA DE PRESILHA QUE PERMITE USO DE TUBOS DE ENSAIO TIPO
VACUTAINER OU FRASCOS DE PELICILINAS, COM CONTROLE DE
VELOCIDADES, GABINETE FABRICADO EM CHAPA DE AÇO PINTURA EM
EPÓXI; HASTE EM ALUMÍNIO. PRESILHAS DE FIBRA DE NYLON RESISTENTE
QUE NÃO DANIFICA A ETIQUETA DO CÓDIGO DE BARRA NOS TUBOS.
CAPACIDADE 30 LITROS TIPO VACUTAINER OU 28 FRASCOS DE PELICININA.
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE.

ANALISADOR AUTOMÁTICO P/ HEMATOLOGIA, ANÁLISE DE 26 PARÂMETRC

LEUCÓCITOS(WBC), CONTAGEM TOTAL DE ERITRÓCITOS (RBC), LEITURA ESPE
(CIANOMETAHEMOGLOBINA) (HGB), DETERMINAÇÃO HEMATÓCRITO (HCT),
MÉDIO (VCM), DETERMINAÇÃO DE HEMOGLOBINA CORPUSCULAR MÉDIA DE
CONCENTRAÇÃO MÉDIA DE HEMOGLOBINA (HCM), CONCENTRAÇÃO DE HEI\M TOTAL DE PLAQUETAS (PLT), DETERMINAÇÃO DE VOLUME PLAQ

PLAQUETÓCRITO (PCT), DETERMINAÇÃO DE AMPLITUDE DA DISTRIBUIÇÃO D
LINFÓCITOS (VALOR ABSOLUTO), CONTAGEM DE LINFÓCITOS (VALOR RELATl
RELATIVO), CONTAGEM DE MONÓCITOS (VALOR ABSOLUTO), CONTAGEM DE
CONTAGEM DE NEUTRÓFILOS (VALOR RELATIVO), CONTAGEM DE EOSINÓFIL
EOSINÓFILOS (VALOR RELATIVO), CONTAGEM DE BASÓFILOS (VALOR ABSOLL
RELATIVO), CONTAGEM DE LINFÓCITOS ATÍPICOS (VALOR ABSOLUTO), CONT

RELATIVO),010101 CONTAGEM DE GRANDES CÉLULAS IMATURAS (VALOR AB
IMATURAS (VALOR RELATIVO). SISTEMA DHSS (CONBINANDO, CITOQUÍMICA
COMO PRINCÍPIO DE MEDIDA). DISTRIBUIÇÃO DAS AMOSTRAS PELA TECNOL
MÉTODO FOTOMÉTRICO. CAPACIDADE MÍNIMA DE 60 AMOSTRAS/HORA. AF\M ASPIRAÇÃO Ul EM MODO CBC OU 53 Ul EM MODO 5 DIFF. LIMPEZA A

SELEÇÃO DE HISTOGRAMAS PARA 12 OU 26 PARÂMETROS. PROCEDIMENTO
AUTOMÁTICAS. IDENTIFICAÇÃO DE AMOSTRAS: ALFANUMÉRICAS, NUMÉRIC
PROGRAMÁVEIS. ALARME PATOLÓGICOS SÉRIE VERMELHA, SÉRIE BRANCA E
CONTAGEM. ACOMPANHA IMPRESSORA. INTERFACE RS 232 INCLUINDO GRÃ
BARRAS. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITA

CONTADOR MANUAL DE CÉDULAS, TIPO: DIGITAL TECLAS: MÍNIMO DE 12.

MICROPIPETA MONOCANAL, VISOR DIGITAL: POSSUI, EJETOR
AUTOMÁTICO: POSSUI, CAPACIDADE: VOLUME FIXO.

CENTRÍFUGA LABORATORIAL, TIPO: PARA TUBOS-MÍN.04 AMOSTRAS;
TECNOLOGIA: DIGITAL.

CRONOMETRO, TIPO: PROGRESSIVO E REGRESSIVO.

FOTÕMETRO, DE CHAMA A , K, LI, COM COMPRESSOR. RESULTADOS
EXPRESSOS EM: MEQ/L OU PPM. MICROPROCESSADO. DOIS AJUSTES
AUTOMÁTICOS: ZERO CALIBRAÇÃO; PARA DOSAGEM DE SÓDIO, potássio e
lítio: ELETRONICA: EM ESTADO SÓLIDO, DETECTORES DE ALTA
SENSIBILIDADE E FILTROS INTERFERENCIAIS. DUPLO CANAL, ZERO
AUTOMÁTICO, AUTO CALIBRAÇÃO DOS BLANK E PADRÕES. TIPO DE
LEITURA: DIGITAL ALFANUMÉRICO 2 LINHAS X 16 CARACTERES. FAIXAS DE
LEITURA MEQ/L MG/PPMi NA 0 A 200 0 A 100 OU 0 A 10.0, 0 A 100 OU 0 A
20.0; LI 0 A 10.0 A 100 OU 0 A 20. CONTROLE DE QUALIDADE NA, K OU LI =

UNID-

UNID.

S, COM C

CTROF01\l

TERMINA
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UETÁRIO
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tfO), CON'
NEUTRO

OS (VALO
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)GIA MDÍ
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01

01
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ÉTRICA DE H
AÇÃO DE VO

ÇÃODEANISi
ACORPUSCU

MÉDIO (VPM)
TAS(PDW), C
AGEM DE M(
ILOS (VALOR

\.
TAGEM DE B'
LINFÓ£jTOSÍ
CONTAGEM 1
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S. DOSAGEM

AMOSTRAS El
ADAAGULH

'A E CALIBRAI
JENCIAL. LIM
S. ALARME F

VTRIZ. LEITOR

01

10

02

02

01

R$ 750.00

R$ 700,00

TAL DE

MOGLOBINA
UMECORPUSCL
CITOSE (RDW),
AR MEDIA (CHCI
DETERMINACÃC

DNTAGEM DE
NÓCITOS (VALOI

ABSOLUTO),
CONTAGEM
SÓFILOS (VALOR

TiRtS9S.fMB.OU
E GRANDES CÉU
TRIA DE FLUXO

DE HEMOGLQBIP-
d TUBOS ABERTC
\E ASPIRAÇÃO.
ÃOTOTALMENTi
TE DE PACIENTES
ARA FALHAS DE
DE CÓDIGO DE

R$ 800,00

RS 1 50,00

R$3.000,00

RS 80.00

R$ 4.300,00
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LÃS

A;

S
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24

25

26

27

0,01 A 100 PPM; REPRODUTIVIDADE: 1% PARA 10 LEITURAS

CONSECUTIVAS; VOLUME DE AMOSTRA: (3 A 5) ML/MINUTO; TEMPO DE

RESPOSTA: {8 A 12 SEGUNDOS); TIPO DE ACENDIMENTO: AUTOMÁTICO;

COMPRESSOR DE AR: PRESSÃO DE AR (10 A 15) IB/POL2; TIPO DE GÁS: GLP;

VOLTAGEM FREQUÊNCIA (110/220) VOLTS (50- 60) HZ; GABINETE: CHAPA

DE AÇO; PINTURA EPOXl: (ALTA RESISTÊNCIA); ACOMPANHA: PADRÕES,

COMPRESSOR, CATETER, ARAME DESENTUPIDOR, REGISTRO DE GÁS COM

MANGUEIRAS, FUZÍVEL E MANUAL DE INSTRUÇÃO.

BALANÇA PARA LABORATÓRIO, COM FUNÇÃO DE CONTAGEM DE PEÇAS,

DIPLAY LCD E CONVERSÃO DE UNIDADES. UTILIZA MECANISMO

ELETROMAGNÉTICO DE PRECISÃO. CAPACIDADE: 3.200 KG. LEITURA: 0.01G.

REPETIBILIDADE MENOR QUE 0,016. LINEARIDADE DE APROXIMADAMENTE

0.03 G. AFERIDA PELO INMETRO. TENSÃO DE ACORDO COM A ENTIDADE

SOLICITANTE.

PIPETADOR AUTOMÁTICO, FILTRO HIDROFÓBICO: POSSUI. TIPO: BATERIA/

TIPO: AID.

AGITADOR DE KLINE, CONTROLE DE TEMPO: DIGITAL. CONTROLE DE

VELOCIDADE: VARIÁVEL. DIMENSÃO APROX. DA PLATAFORMA 300MM X

300MM.

ANALISADOR IMUNOLOGICO, SISTEMA MULTIPARAMETRICO APLICADO A

SOROLOGIA, IMUNOQUÍMICA, ENDOCRINOLOGIA, EMERGÊNCIA E

DETECÇÃO DE ANTÍGENOS VIRAIS E BACTERIANOS COM LEITURA FINAL EM

FLUORESCÊNCIA NA BANDA AZUL. CONSTITUÍDOS POR DUAS SEÇÕES

DIFERENTES, TENDO CADA UMA 6 POSIÇÕES DE TESTES. AS ANÁLISES

PODEM SER REALIZADAS TESTE A TESTE OU EM SÉRIE. UTILIZA O PRINCÍPIO

ELFA (ENZYME LINKED FLUORESCENT ASSAY) QUE CONBINA 0 MÉTODO

ELISA COM UMA LEITURA FINAL EM FLUORESCÊNCIA. TRANSFERE

AUTOMATICAMENTE OS RESULTADOS DAS ANÁLISES PARA O SISTEMA

INFORMÁTICO DO LABORATÓRIO. OS REAGENTES SÃO PRÉ-CALIBRADOS. AS

CURVAS DE CALIBRAÇÃO SÃO FORNECIDAS SOB A FORMA DE UM CÓDIGO

DE BARRAS PARA CADA LOTE. OS CONES SÃO A FASE SÓLIDA DA REAÇÃO E

ESTÃO SENSIBILIZADOS COM ANTÍGENOS OU ANTICORPOS. A BARRETE

CONTEM TODOS OS REAGENTES NECESSÁRIOS A REAÇÃO. OS CONES SÃO

TAMBÉM 0 SUPORTE DE PIPETAGEM. EM CADA FASE DA REAÇÃO, ASSIM

ESSES ASPIRAM E DISPENSAM OS REAGENTES. 0 EQUIPAMENTO PERMITE

ALTA REPRODUTIBILIDADE. TESTES UNITÁRIOS, PRONTOS PARA USO,

CONTROLES E CALIBRADORES PRESENTES NO KIT. NÚMERO REDUZIDOS DE

TESTES DESTINADOS A CALIBRAÇÃO E CONTROLES. CONES DESCARTÁVEIS

PARA CADA PACIENTE GARANTINDO ASSIM, A SEGURANÇA DOS

RESULTADOS. KITS COM 30 OU 60 TESTES. EQUIPAMENTO

M U LTI PARÂMETRO COM ACESSO RANDÔMICO, INTERFACIAMENTO

UNIDIRECIONAL. IDENTIFICAÇÃO DE AMOSTRAS: ATRAVÉS DE CÓDIGO DE

BARRAS. POSSUI IMPRESSORA E ACOMPANHA NO BREAK COMPATÍVEL

COM 0 EQUIPAMENTO. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA

ENTIDADE SOLICITANTE.

MICROSCÓPIO LABORATORIAL, MICROSCÓPIO BIOLÓGICO BINOCULAR, CC

RESOLVER INVERTIDO PARA 04 (QUATRO) OBJETIVAS CFI 60 PLANA CRO

RETRÁTIL; (ÓTICA INFINITA). PLATINA DE 78 X 54MM, ROTATIVA EM 360 C

COM A MESMA EM QUALQUER POSIÇÃO E COM TRAVA DE SEGURANÇA Q

CRUZADO EM X E Y COM CHARRIOT E CURSO DE 216MM X 150 MM E QUE F

AO MESMO TEMPO; CABEÇOTE BINOCULAR COM INCLINAÇÃO DE 30 GRAU

DE MOVIMENTOS DE 180 GRAUS PARA AS OCULARES COM AJUSTE INT

OCULARES CFI DE 10 X (CAMPO AMPLO) DE 20MM DE CAMPO; AJUSTE IN

DUAS OCULARES; AJUSTE INDEPENDENTE DE MACRO MICROMÉTRICO

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

M AS SE<
/l ATI CAS

RAUS QU

J E EVITA

ERIMDW
, COM RC
RPUP1LA

"ERPUPIL

:OAXIAL

04

01

01

01

iUINTES CAR

3E 4X, 10X,

E PERMITA A

A QUEBRA D

. COLQEACÃC

TACÃO DE 36

; DE 47MM

iR E DIFEREN

:OM AJUSTE

\i

R$ 2.250,00

R$ 800,0(1

R$ 1.600.00

R$ 108.000.00

^CTERISTICAS Ml

tOX E 100X IME
D USUÁRIO TRA

! LÂMINA, MOVI

DEra27(E»U»ASÍ \_f

3 GRAUS E COM

VTÉ 75MM, 01

FÉS DIOPTRIAS P

FINO DE 0,2M

í5o /

,^f

•JIMAS:

;SÃO E
ALHAR

/IENTO

MINAS

D P CÃO
AR DE
WA AS
A POR
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29

30

31

32

33

34

35

36

37

ROTAÇÃO E CURSO DE 37,7MM; MACRO MICROMÉTRICO COM AJUSTE 1
PRÓXIMO DE SEU COMANDO; 1LUM1NAÇÃOHALÓGENA EMBUTIDA NA BAS
ILUMINADOR E REFLETOR; COMDENSADOR MÓVEL CENTRALIZAVEL TIPO AB
AZUL NCB 11 DE 35MM. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110/220 V - 50/60 HZ.

M1CROPIPETA MONOCANAL, VISOR DIGITAL: POSSUI, EJETOR
AUTOMÁTICO: POSSUI, CAPACIDADE: VOLUME FIXO,

MICROP1PETA MULT1CANAL, VISOR DIGITAL: POSSUI EJETOR,
AUTOMÁTICO: POSSUI, CAPACIDADE: VL. VARIÁVEL 12 CANAIS .

DEST1LADOR DE AGUA, CAPACIDADE : ATÉ 5 LITROS/HORA.

ESTUFA DE SECAGEM, MATERIAL CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL,
TEMPERATURA ATÉ 250° C: POSSUI, PORTA: POSSUI, CAPACIDADE : 81 ATÉ

100 L.

ESTUFA DE CULTURA. MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL,
TEMPERATURA ATÉ 70°C, PORTA INTERNA(VIDRO TEMPERADO),

CAPACIDADE: DE 20 ATÉ 50 L.

G ALADE IRA/REFRIGERADO R, CAPACIDADE DE 250 A 299 L.

CAPELA DE FLUXO LAMINAR, EQUIPAMENTO DE FLUXO UNIDIREC1ONAL

VERTICAL, PARA A MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS NÃO CONTAMINADOS.
CONSTRUÍDA EXTERNAMENTE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM
REVESTIMENTO EM EPÓXI ELETROSTÁTICO E CÂMARA INTERNA DE
TRABALHO TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, E PLATAFORMA DE
TRABALHO REMOVÍIVEL PARA LIMPEZA E SAN1TIZAÇÃO. PORTA FRONTAL

EM VIDRO TEMPERADO COM DESLOCAMENTO VERTICAL TIPO GUILHOTINA
E SISTEMA DE CONTRAPESO QUE PERMITE PARAR EM QUALQUER PONTO

DE SEU CURSO. SISTEMA DE VENTILAÇÃO TIPO SIROCO, COM REGULAGEM
ELETRÔNICA INTERNA DE VELOCIDADE, PARA CONPENSAR EVENTUAL
PERDA DE PRESSÃO COM 0 DECORRER DO TEMPO DE USO. FILTRO
ABSOLUTO Dl TIPO HEPA, PLISSADO E EMOLDURADO EM AÇO
GALVANIZADO, CLASSE A-3.COM EFISSIÊNCIA DE 99,99% NA RETENÇÃO DE
PARTÍCULAS DE ATÉ 0,3 MICRAS, PRÉ-FILTRO PLISSADO SINTÉTICO,
MOLDURA PAPELÃO. FILTRO HEPA: FEA 919 PLISSADO, MOLDURA
GALVANIZADA. DISPLAY DIGITAL, INDICADOR DA PRESSÃO DIFERENCIAL DO
FILTRO ABSOLUTO HEPA, HORÍMETRO QUE INDICA MINUTOS E HORAS
CORRIDO DE FUNCIONAMENTO DA CABINE E OUTROS PARÂMETROS. OLIVA
PARA GÁS, ÁGUA OU VÁCUO E TOMADA ELÉTRICA JÁ INSTALADOS NA

CÂMARA DE TRABALHO. ILUMINAÇÃO DA ÁREA DE TRABALHO COM
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 20 WATTS E LÂMPADA GERMICIDA DE 20
WATTS. DIMENSÃO INTERNA DE APROXIMADAMENTE 55 X 88 X 60.

DE1ONIZADOR, CAPACIDADE: 50 LITROS/H.

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, ( ATÉ 75 LITROS) CÂMARA DE
ESTERILIZAÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL, MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL,
CAPACIDADE: DE ATÉ 25 LITROS

AUTOCLAVE HOSPITALAR HORIZONTAL, (75 A 150 LITROS), EQUIPAMENTO
HORIZONTAL, COM SISTEMA DE COMANDO MICROPROCESSADO,
CAPACIDADE DA CÂMARA INTERNA DE NO MÍNIMO 90 LITROS. DEVERÁ
FUNCIONAR POR MEIO DE VAPOR SATURADO E APRESENTAR ESTRUTURA

EM MATERIAL ANT1-CORROSIVO E REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA DE
AÇO INOXIDÁVEL. COMANDO MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL COM NO
MÍNIMO 8 PROGRAMAS, COM PAINEL E COMANDO COM BOTÃO
LIGA/DESLIGA E DISPLAY EM LCD E DEVE POSSUIR NO MÍNIMO TECLADO

E TENSí]
CONTRtj

ÍE N.A. 1,

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID,

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

D E COM CC

LADO POR P
.5 COM DIAF

07

05

02

02

02

04

01

01

03

01

NTtotEWCM

,ACA EtETRÔNIC
AGMA DE ÍRIS' E

R$ 1 50.00

R$3.800.00

R$ 1.600,00

R$3.200,00

R$ 2.800,00

R$1.100,00

R$ 14.000,00

R$ 750,00

R$ 3.000,00

R$ 60.000,00

IfôfôT/
\M
FILTRO
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NUMÉRICO PARA CONTROLE COM MEMBRANA DE PROTEÇÃO PARA
VISUALIZAÇÃO DOS CICLOS PROGRAMADOS, MANÓMETRO E
MANOVACUÔMETRO. CÂMARA INTERNA E EXTERNA CONFECCIONADA EM
AÇO INOX 316 - L COM ISOLAÇÃO TÉRMICA E CÂMARA INTERNA DEVE
POSSUIR DRENO. DEVE POSSUIR 2 (DUAS) PORTAS, BARREIRA SANITÁRIA E
SISTEMA DE EMERGÊNCIA. FECHAMENTO DAS PORTAS REALIZADO POR
MEIO DE VOLANTE CENTRAL COM VEDAÇÃO POR GUARNIÇÃO DE SILICONE.
SISTEMA HIDRÁULICO - TUBULAÇÕES E CONEXÕES DO CONJUNTO
HIDRÁULICO DEVEM SER DE MATERIAL ANTI-CORROSIVO E RESISTENTE;
CONEXÕES DE CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO E GERADOR DE VAPOR DEVE SER
EM AÇO INOX OU OUTRO MATERIAL COMPATÍVEL; POSSUIR BOMBA DE
VÁCUO TIPO ANEL LÍQUIDO E BOMBA CENTRÍFUGA DE ÁGUA COM
CAPACIDADE SUFICIENTE PARA O GERADOR DE VAPOR. SISTEMA DE
SEGURANÇA QUE DEVE IMPOSSIBILITAR 0 FUNCIONAMENTO DO
EQUIPAMENTO MEDIANTE QUALQUER TIPO DE FALHA, DESCUIDO DO
OPERADOR OU EALHA DE SUPRIMENTOS ALÉM DE ALARMES AUDIOVISUAIS.
O RUÍDO NÃO PODERÁ EXCEDER AO ESTABELECIDO PELA PORTARIA
MINISTERIAL DO TRABALHO. DEVERÁ COMPANHAR O EQUIPAMENTO, NO
MÍNIMO: 02 CARROS EXTERNOS PARA ACOMODAÇÃO DOS MATERIAIS, 01
CARRO INTERNO PARA ACOMODAÇÃO DOS MATERIAIS, 01 SISTEMA DE
PURIFICADOR DE ÁGUA POR OSMOSE, 01 IMPRESSORA MATRICIAL.

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE.

AUTOCLAVE VERTICAL, EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 51 A 100

LITROS, TAMPA; BRONZE; ACESSÓRIOS: 01 CESTO.

BALCÃO, MATERIAL DE CONFECÇÃO: MADEIRA/MDP /MDF / SIMILAR, TIPO:

FORMATO EM L

UNID.

UNID.

01

02

^-^~_

R$ 9.000.00

R$ 1.100.00

Tianguá/Ce, Novembro de 2018.
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de TIANGUA
Equipe de Pregão

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, no valor de R$ [ ]
conforme planilha abaixo, referente ao Pregão Presencial N° /2018, cujo objeto é a Aquisição de
matérias laboratoriais destinados a atender as necessidades da Sec. de Saúde do Município de Tiangua -
CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.

, Carteira de Identidade n°. expedida em
Órgão Expedidor e CPF n° _, como representante legal desta

empresa.
Finalizando, declaramos que tomamos pleno conhecimento do objeto desta licitação; que não possuímos
nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e
condições previstas neste edital, e que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, taxas, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas
que possam incidir sobre os produtos licitados.

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone:__ . Fax:_
Banco:

CEP:

Agência N-:. Conta Corrente Ns:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

1U.I.) Declaração do credenciamento:

DECLARAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

fNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR! DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de TIANGUA, Estado do
Ceará, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII do
artigo 4e da Lei 10.520/02.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF), de 2018.

DECLARANTE

III.II.) 1° Modelo de Declaração:

D E C L A R A Ç Ã O

fNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR1. DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de TIANGUA, Estado do
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF), de 2018.

DECLARANTE
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III.III.) 2° Modelo de Declaração:

D E C L A R A Ç Ã O
ÍNOM1NA E QUALIFICA O FORNECEDOR! DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de TIANGUA, Estado do
Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem
ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF), de 2018.

DECLARANTE

III.IV.) 3° Modelo de Declaração:

D E C L A R A Ç Ã O

fNOMINA E QUALIFICA Q FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de TIANGUA, Estado do
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(UF] de 2018.

DECLARANTE

III.VI.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

fNOMINA E QUALIFICA Q FORNECEDOR), inscrita no CNPJ n9 , por intermédio de
seu representante legal, o(a] Sr(a) , portado(a) da Carteira de
Identidade n- e CPF ne , DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 39 da Lei
Complementam- 123/06.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
(UF], de 2018.

DECLARANTE

III.VII.) 5° Modelo de Procuração:
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III.VII.) 5° Modelo de Procuração:

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNP] e ENDEREÇO neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG
eCPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,
CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto
ao Município de T1ANGUÁ, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do Edital n9

_/ , podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação,
assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força
do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo
outorgado.

(UF), de de 2018

OUTORGANTE
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DO TIANGUA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE , COM A EMPRESA

, NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

1.1. O Município de TIANGUA, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de
, em sua sede na Rua , ng Bairro J inscrita no CNPJ/MF sob o ntí. ,

neste ato representado pelo(a) Secretário(a) de , doravante denominado de CONTRATANTE,
no final assinado, e do outro lado, a Empresa /Licitante , com sede na cidade de ,
Estado do _ __ à Rua/Av , n.9 - Bairro , inscrita no CNPJ/MF n9 ,
representada pelo Sr[a). , inscrito(a) no CPF/MF n.g , no final assinada,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n.q , Processo
n.9 , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.2. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 -
Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal ng 10.520. de 17/07/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo Sr. Ordenador de Despesas da Secretaria de

do Município de TIANGUA, Estado do Ceará.

CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Aquisição de matérias laboratoriais destinados a atender as
necessidades da Sec. de Saúde do Município de Tiangua - CE, mediante PREGÃO nQ , no qual
restou vencedora a Contratada, nos itens especificados em anexo, parte integrante do presente
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE
3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ ( ), a ser pago até o 10" dia após a execução
do contrato,
3.2. O valor do presente Contrato não terá objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da
apresentaçã da proposta. Caso o prazo exceda a 12 [doze) meses os preços contratuais poderão ser
reajustados com base no índice 1GP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLAUSULA QUARTA DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
4,1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei Federal n- 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 8.666/93
e suas alterações posteriores;
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5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
5.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão
Presencial n2 009/2018.02, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
6.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
6.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento da execução do contrato;
6.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos produtos, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
6.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
6.6. Providenciar a imediata correção da deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
6.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto
contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;
6.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a aquisição dos produtos
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de TIANGUÁ por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de TIANGUÁ;
6.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, conforme o disposto no § 12, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

8.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta das Dotações
Orçamentarias , e Elemento de Despesa n° .

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional, até o 30S (trigésimo) dia, após processamento
interno por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, mediante apresentação de nota
fiscal/fatura, após a constatação da adequação do objeto recebido às especificações constantes do
processo que deu origem ao contratado, com seus respectivos quantitativos efetivamente realizados,
conforme os critérios definidos pela contratante, correspondente, além dos preços unitários e totais
contratados;
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9.2. À Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestaçãoTTcjrcTetectado
alguma irregularidade na aquisição do produto;
9.3. Caso ocorra, a qualquer tempo, divergência nas informações de fornecimento, o prazo de
pagamento será interrompido e reiniciado após a correção pela CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 [dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

l.Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.s 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II.Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) De 1% [um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) De 5% [cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
TIANGUÁ prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 10.2
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
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I.Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
H.Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de

atos ilícitos praticados;
IH.Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
[cinco] dias úteis;
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de
5,00% [cinco por cento] do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida;
10.8. As sanções previstas no 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,
e no prazo de 48 (quarenta e oito] horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PA RESCISÃO
11.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arf s. 77 a 80 da Lei n^
8.666/93;
11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei m> 8.666/93, à
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos Is a 4^, da Lei
citada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO ______
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de TIANGUA, para conhecimento das questões relacionadas com o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

T1ANGUÁ/CE, _ _ de de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
l - NOME: CPF:
2 - N O M E : CPF:
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